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NOTA OFICIAL DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ANESTESIOLOGIA

A  Sociedade Brasileira de Anestesiologia - SBA – se solidariza com a

família da fotógrafa Roberta Correa, 44 anos, pela irreparável perda ocorrida

durante procedimento estético, conforme matérias publicadas na imprensa.

A SBA esclarece à sociedade civil que o procedimento anestésico é um ato

médico determinado por lei e que, quando realizado por profissionais não inscritos

no Conselho Regional de Medicina, expõe os pacientes a graves riscos, inclusive

de morte. As matérias jornalísticas destacam que não  houve participação de

anestesiologista durante todo o procedimento.

A Sociedade Brasileira de Anestesiologia repudia qualquer procedimento

anestésico que seja realizado sem a presença de um anestesiologista qualificado e

devidamente registrado.

Rio de Janeiro, 16 de outubro de 2023.

Atenciosamente,

Dra. Maria Angela Tardelli
Diretora-Presidente da SBA
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